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EMENTA

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. SUPERAÇÃO 
DA SÚMULA N. 691 DO STF. SUBSTITUIÇÃO DA 
CUSTÓDIA PREVENTIVA POR PRISÃO DOMICILIAR. 
POSSIBILIDADE. FILHO MENOR DE 12 ANOS. HC 
COLETIVO N. 143.641/SP DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. ARTS. 318-A E 318-B DO CPP. ORDEM 
CONCEDIDA.
1. Segundo o enunciado da Súmula n. 691 do STF, plenamente 
adotada por esta Corte, não é possível a utilização de habeas 
corpus contra decisão de relator que, em writ impetrado perante o 
Tribunal de origem, indefere o pedido liminar, salvo em casos de 
flagrante ilegalidade ou teratologia jurídica da decisão impugnada, 
sob pena de supressão de instância.
2. A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, no HC n. 
143.641/SP, concedeu habeas corpus coletivo "para determinar a 
substituição da prisão preventiva pela domiciliar – sem prejuízo da 
aplicação concomitante das medidas alternativas previstas no art. 
319 do CPP – de todas as mulheres presas, gestantes, puérperas, 
ou mães de crianças e deficientes sob sua guarda [...], enquanto 
perdurar tal condição, excetuados os casos de crimes praticados 
por elas mediante violência ou grave ameaça, contra seus 
descendentes ou, ainda, em situações excepcionalíssimas, as quais 
deverão ser devidamente fundamentadas pelos juízes que 
denegarem o benefício". 
3. Tal julgado confere concretude à Lei n. 13.257/2016 (Estatuto 
da Primeira Infância), a qual prevê a formulação e a 
implementação de políticas públicas para as crianças que estão na 
"primeira infância" – período que abrange os primeiros seis anos 
completos de vida do infante.
4. A novel legislação teve reflexos no Código de Processo Penal e 
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imprimiu nova redação ao inciso IV do seu art. 318, além de 
acrescer-lhe os incisos V e VI. Tais mudanças encontram suporte 
no próprio fundamento que subjaz à Lei n. 13.257/2016, 
notadamente a garantia do desenvolvimento infantil integral, com 
o "fortalecimento da família no exercício de sua função de cuidado 
e educação de seus filhos na primeira infância" (art. 14, § 1º). 
5. Com a publicação, em 20/12/2018, da Lei n. 13.769/2018, 
foram incluídos no Código de Processo Penal os arts. 318-A e 
318-B, que buscaram inserir no texto legal norma consentânea 
com o julgado do Supremo Tribunal Federal, ao prever, como 
regra, a prisão domiciliar à mulher que esteja gestante ou seja 
responsável por criança ou pessoa com necessidades especiais. 
6. A utilização do verbo "será" permite concluir que, excetuadas 
as duas hipóteses expressamente previstas no texto legal – prática 
do delito mediante violência ou grave ameaça ou contra seu filho 
ou dependente –, a custódia provisória sempre deverá ser 
substituída pelo recolhimento domiciliar.
7. No caso em exame, a paciente é mãe de criança menor de 12 
anos e não foi acusada de cometer condutas criminosas que 
envolvam violência ou grave ameaça contra pessoa nem contra sua 
filha, circunstâncias que demonstram ser desproporcional a 
manutenção da cautela extrema. 
8. Ordem concedida para assegurar à insurgente que, mediante 
comprovação de residência fixa ao Juízo natural da causa, aguarde 
em prisão domiciliar o esgotamento da jurisdição ordinária caso 
não esteja presa por outro motivo. Fica a cargo do Juízo 
monocrático, ou ao que ele deprecar, a fiscalização do 
cumprimento do benefício.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, conceder 

o habeas corpus, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 

Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz e Sebastião 

Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Brasília, 03 de outubro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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